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RESUMO DO OBJETO
Fica autorizada a abertura de crédito suplementar no valor total de R$ 10.100.000,00 (dez milhões e cem mil reais) à
Lei Orçamentária Anual de 2025, destinado ao reforço de despesas não consignadas no orçamento, abrangendo as
seguintes unidades e finalidades: Gabinete do Prefeito (R$ 400.000,00), Secretaria de Administração e Finanças (R$
300.000,00),  Secretaria  de  Agricultura  e  Agropecuária  (R$  1.000.000,00),  Secretaria  de  Assistência  Social,
Desenvolvimento Humano, Diversidade e Inclusão (R$ 900.000,00), Secretaria de Infraestrutura, Transporte e Serviços
Urbanos (R$ 2.800.000,00), Secretaria de Saúde (R$ 3.200.000,00) e amortização da dívida (R$ 1.500.000,00). Os
recursos para a execução do crédito decorrem da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias do orçamento
vigente,  nos  termos  do  art.  43,  §1º,  inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64,  no  montante  de  R$ 10.100.000,00,
provenientes  das  seguintes  unidades:  Secretaria  de  Administração  e  Finanças  (R$  499.500,00),  Secretaria  de
Agricultura  e  Agropecuária  (R$  121.400,00),  Secretaria  de  Infraestrutura,  Transporte  e  Serviços  Urbanos  (R$
2.479.100,00) e Secretaria de Educação (R$ 7.000.000,00). A lei entra em vigor na data de sua publicação, em 29 de
agosto de 2025, e autoriza ainda as alterações necessárias no Plano Plurianual (Lei  nº 1.019/2024) e na Lei de
Diretrizes Orçamentárias (Lei nº 989/2024) para o exercício de 2025.
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